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PREFEITURA MUNICIPAL ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

EDITAL 
DALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N-!! 001/2019/FG/PP 

1A PARTE: PREÂMBUL 

I) OBJETO 

a) DEFINIÇÃO: CON TAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAG MENTO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS, 
PENSIONISTAS, CONT ATADOS E ESTAGIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 
CONCESSÃO DE CRÉ ITO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES DA 

r PREFEITURA MUNICI AL DE CARIDADE/CE, conforme termo de referência Anexo I, deste edital. 

b) PREGOEIRA: Sra. AN ONIA KELIANE ALVES FERREIRA; 

e) ORDENADORA DE D SPESAS: MARIA DE FÁTIMA ROCHA DE SOUSA; 

e) TIPO/CRITÉRIO DE LGAMENTO: MAIOR OFERTA, GLOBAL; 

O Município de Carida~ , Estado do Ceará, através da pregoeira designada pela portaria nii 002/2019 do 
dia 07 de Janeiro de 2 19, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados que na dat , horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, n~ 
forma PRESENOAL, do tipo MAIOR OFERTA!, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. 
O procedimento licitató · obedecerá à Lei nQ 10.520, de 2002, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993 e 
suas alterações posterior s, à Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como à legislação complementar em 

í'\ vigor, e demais exigência previstas neste Edital e seus Anexos. 

ENTREGA DOS ENVEL 
Data: até 05 de Fevereiro e 2019. 
Horário: até as 10h30m · 

Data: 05 de Fevereiro de 
Horário: 10h30min 

LOCAL DE ENTREGA OS ENVELOPES: 

- SALA DE LICITAÕES localizada na Rua Dr. Plácido Pinho, S/N- prédio da Secretaria de Finanças -
Centro - CARIDADE/C - CEP: 62.730-000. 

Avenida Co onel Francisco Linhares, 250 - Centro- Caridade-CE - CEP: 62.730-000 
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LOCAL DE REALIZA ÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DO CERTAME: 

- SALA DE LICITAÕE - localizada na Rua Dr. Plácido Pinho, S/N- prédio da Secretaria de Finanças -
Centro - CARIDADE/ E - CEP: 62.730-000. 

1.,~.:;;,,;~~~~--+-------------------....... -----............ -........ _..,,.. 
O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AGAMENTO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS, 
PENSIONISTAS, CO RATADOS E ESTAGIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA lE INDIRETA, 
CONCESSÃO DE CRÉ ITO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICI AL DE CARIDADE/CE, conforme Termo de Referência, anexo I d.o edital, que 

," fazem parte integrante d presente licitação e conforme especificações a seguir: 

1.1. O critério de julga ento adotado será o MAIOR OFERTA com oferta mínima de R$ 228.001,67 
(duzentos e vinte e oito il, um real e sessenta e sete centavos), observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos qu to às especificações do objeto. 

1.2. A licitação será divi da conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação nos itens fo de seu interesse. 

1.3. Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1. ANEXO I - Termo d Referência; 

1.3.2. ANEXO II - Modelo "Formulário Proposta de Preços" 

1.3.3. ANEXO III - Model de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (in,ciso VII do 
artigo 4º da Lei nº 10. 20, de 2002); 

1.3.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

\ 1.3.5. ANEXO V - Modelo e declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nQ 9.854/99); 

\ 

1.3.6. ANEXO VI - Modelo e declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

Í°" l.3.7. ANEXO VII- Modelo de Procuração para Credenciamento; 

1.3.8. ANEXO VIII - Minut do contrato; 

1.3.9. ANEXO IX- Termo de Compromisso 

2.D 

2.1. Poderão participar d ste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, conf e disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive qu to à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Po~erão participar d presente licitação, as instituições financeiras ~ue ~da nã~- estejam 
estabelecidas no município de Caridade/CE, desde que assumam o compronusso de mstalaçao de um 
posto de atendimento no unidpio, através da assinatura de Termo de Compromisso (ANEXO IX), 
sendo os serviços bancários ão somente para pagamento de servidores, como também para a população 
em geral, com abrangência o maior número de estados da Federação. 

2.3. Não será admitida ne a licitação a participação de pessoas jurídicas: ~ 
rancisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62 7'~0-000 
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2.3.1. Com falência, co cordata ou insolvência, judicialmente decretadas; 

2.3.2. Em dissolução o 

2.3.3. Que estejam su pensas de licitar e impedidas de contratar com a Prefeitura do Município de 
CARIDADE, nos te os do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; 

2.3.4. Que estejam im edidas de licitar e de contratar com a Prefeitura do Município de CARIDADE nos 
termos do artigo 7º da Lei n º 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

2.3.5. Que tenham sid declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública (art. 
87, IV da Lei 8.666/93); 

2.3.6. Que estejam reuni 

~ 2.3.7. Que sejam controla oras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.3.8. Estrangeiras que n o funcionem no País; 

2.3.9. Quaisquer intere ados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9Q da Lei nQ 8.666, de 
1993. 

2.3.10. Empresas, Sócios /ou Diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 
da Lei Federal nQ 8429/19 - Lei de Improbidade Administrativa; 

2.3.11. Possuam em seu quadro de sócios e/ou diretores servidores ou funcionários da Prefeitura 
Municipal de CARIDADE CE; 

2.4.Não será aceita a par · ·pação de instituições financeiras em consórcio para esta Licitação; 

2. 5. O descumprimento e qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

\

0
3.1~.~A~a~b~e~r~mMr~a=d~a-p~re~s~e~n~e~luk~ita'-ç_ã_o_d~ar----s-~-á-~-m--....,.se_s_;_ã_o_p_u_'b_l_k_a_,-n-a,,_d_a_t-a,-h-o-ran-,-.o--e ...... lo-c~al~-u:::ono 

preâmbulo deste Edital, sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e 
realizada em conformida e com a legislação citada no preâmbulo deste edital, suas cláusulas e anexos. A 
fase de abertura da licitaç o observará sequencialmente, as etapas estabelecidas neste edital. 

4.1. O licitante, ou o seu r resentante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se a pr goeira para efetuar seu credenciamento corno participante deste Pregão, 
mwlido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

4.1.1. O licitante ou o seu r presentante que não se credenciar ou não comprovar seus pode1res estará 
impedido de apresentar 1 ces, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 

4.2. Considera-se como repr entante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estamto ou 
contrato social, do instru ento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 

Avenida Coronel rancisco Linhares, 250 - Centro- Caridade-CE-CEP: 62.Trn-ooo 
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documento equivale te. 

4.2.1. O estatuto, o ontrato social ou o registro como empresano individual devem ostentar a 
competência do repre entante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

4.2.2. O instrumento e procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes p ra formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, devendo vir companhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 
empresário individual 

4.2.3. São documentos ara o credenciamento: 

4.2.3.1.- Carteira de id ntidade do Representante legal da Licitante; 

4.2.3.2.Contrato Social da Licitante ou documento equivalente, onde esteja expressa a capacidade ou 
competência do outorg te para substituir mandatário; 
4.2.3.3.Instrumento de rocuração com firma reconhecida nos termos do item 5.2.2. 

4.2.3.4.Declaração qu está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre lenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, conforme modelo 
anexo (Anexo III); 

4.2.3.5. Declaração d microempresa, empresa de pequeno porte ou MEI, quando for o caso 
(conforme modelo anex - Anexo VI), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar n 123, de 2006; 

4.2.4. O licitante mie oempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, arágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciad previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 
declaração. 

tos da fase de credenciamento deverão ser entregues fora dos envelopes de 
Habilitação e Proposta, n momento do credenciamento; 

0 4.2.5.1. - .!;lAL.J.d:!lie~clllar~w;~!!L~Wl:!l!.-!!:!.!.....~W...~=Z.:.~~~s....i~...e..1Wiã!i!S.W:S1L!i!.l!~!iilS!~~_s.nu..v!Jeiá!.l~2plõ',e5'is~d~e 
H tratamento privilegiado 

4.2.5.2.0 licitante ou os u representante que não apresentar os documentos previstos nos itens: 4.2.3.1; 
4.2.3.2; 4.2.3.3, no crede ciarnento (fora dos envelopes de habilitação e proposta de preços), estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 

5.1 - Após o credenciament também serão entregues os envelopes da seguinte forma: 

5.1.1. Envelopes da propo ta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 
rubricados no fecho, opaco , contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destaça~os, os 
seguintes dizeres: ~ 

Avenida Coronel rancisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE- CEP: 62 7'~0-000 
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I - envelope contendo o relativos à PROPOSTA DE PREÇO: 

PREFEITURA MU ICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃO PRESE IAL N.11 001/2019/FG/PP 
OBJETO: ..... . 
LICITANTE: __ -t--______ CNPJ: ____ _ 

ENVELOPE n11 01 ( ROPOSTA DE PREÇOS) 

II-envelope contendo o documentos de HABILITAÇÃO: 

PREFEITURA MU ICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃO PRESEN IAL N11 001/2019/FG/PP 
OBJETO: ................... . 
LICITANTE: __ -+-_______ CNPJ: ___ _ 

ENVELOPE n11 02 (D CUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

5.2. Será admitido o en arninharnento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou avis de recebimento, desde que entregues até 1 (urna) hora antes da abertura da 
sessão pública. 

5.2.1.Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comi são, com a seguinte identificação: 

A PREGOEIRA 
MUNICÍPIO DE CARi 
PREGÃO PRESENCIA Nº 001/2019/FG/PP 
SESSÃO EM 05/0/2019, ' S 10h30min 
(RAZÃO SOCIAL DO !CITANTE) 
CNPJNºXXXX 

5.2.2. Os envelopes que ão forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeito corno 
proposta. 

5.2.3. A falsidade da dec a.ração prestada nos moldes do presente edital caracterizará o crime de que 
trata o Art. 299 do Códig Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa consistent na aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor da 
proposta apresentada, b m corno, na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública pe o prazo de 05 (cinco) anos. 

6.1. A proposta de preços, mitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 
também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

Avenida Coronel rancisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 6? 71<u,oo 
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6 .1.1. As caracterís · cas do objeto de forma clara e precisa, indicando todos dados pertinentes, 
observadas as e pecificações constantes no Termo de Referência (Anexo 1). 

6.1.2. Valor Total, m algarismo, expresso em moeda corrente nacional R$ (real), de acordo com os 
preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência; as 
frações dos valores nu éricos calculados poderão ser em até 02 (duas) casas decimais, desprezando-se a 
fração remanescente, r speitando o preço mínimo para lances; 

6.1.2.1. No preço da roposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, axas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

6.1.3. Prazo de execu ão, nos termos exigidos no Termo de Referência (ANEXO I). 

6.1.4. Prazo de valida e da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
~ apresentação. Quando ão constar a validade da proposta, entende-se que a validade é de 60 dias. 

1 
1 

\~ 

6.1.5. A PROPOSTA OS PREÇOS do(s) item(ns) que desejar concorrer, deverá ser apresentada na 
ordem e sequência nos ermos do modelo o Anexo II (Formulário "Proposta de Preços"), com descrição 
detalhada dos itens ofe tados, em conformidade com as especificações solicitadas pela Administração 
Pública, com o preenc · mento obrigatório de todas as indicações nos campos e deverá levar em 
consideração os seguint s condições para formulação da proposta: 

a) A Instituição dever ' ter sistema informatizado compatível com o do Município a partir da assinatura 
do contrato para que t das as operações sejam processadas por meio eletrônico, sendo que, todas as 
despesas de adaptação, s necessárias, correrão por conta da Instituição Financeira vencedora; 

b) Havendo alteraçã / substituição do sistema informatizado do Município, deverá a licitante 
realizar a necessária c mpatibilização. Em qualquer hipótese, todas as despesas de adaptação e/ou 
conversão, se necessári s, ocorrerão por conta da licitante contratada; 

e) A Instituição Finan eira deve-se aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos 
servidores municipais e manter uma assessoria especializada em análises confiáveis de seus 
investimentos e taxas de retomo competitivas do mercado 

d) De maneira específi a a Instituição deverá oferecer aos servidores municipais, urna cesta de 
serviços, sem custos, co preendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo: 

• Abertura de c nta-corrente; 
• Manutenção a conta-corrente; 
• Talonário de eques mensal - 10 (DEZ) folhas; 
• 02 (dois) extra o mensal; 
• 01 (um) extrat semanal emitido em Terminal de Auto atendimento; 
• Renovação de adastro e limite de Cheque Especial 
• Fornecimento manutenção de Cartão Eletrônico de Débito; 
• 05 (cinco) saqu s mensais no Autoatendimento e, 
• 10 (dez) paga entos diversos (Caixas/Autoatendimento). 

e) Para os servidores q e receberão sua remuneração em conta exclusivamente salário, não será 
cobrada tarifa os serviços. 

f) As aberturas das conta salário deverão ser realizadas de imediato após a assinatura do contrato ou 

rancisco Linhares, 250 - Centro - Caridade-CE - CEP: 62.730-000 
Fone/fax: (85) ~ ?4. 1111 - TnA "'º"' ' ~ 
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no ato da admissão. 

g) Periodicamente Prefeitura efetuará uma avaliação dos serviços prestados pela Instituição, bem 
como uma pes uisa no mercado financeiro de modo a aferir os serviços cobrados dos servidores. 

h) Será concedido Instituição Financeira vencedora do certame o direito de disponibilizar aos 
servidores da Ad · istração Direta e Indireta, empréstimos, sem exclusividade, mediante consignação 
das parcelas em Folh de Pagamento. 

i)A instituição Finan eira vencedora do certame será responsável durante o prazo do Contrato de 
Permissão, pelo Paga entoe Crédito da Folha de Pagamento dos servidores, sem qualquer custo para 
a Prefeitura . 

j)Os créditos a serem 1 çados nas contas correntes dos servidores da Prefeitura, nos termos deste edital, 
serão os valores quidos das folhas de pagamento mensal, 13º salário, férias e demais créditos 
originários da rela ão de emprego entre o servidor e a Prefeitura. 

k) A licitante não co rará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura do 
Município de CARI ADE, e a movimentação das mesmas durante toda vigência contratual em 
relação ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores municipais não h nplicará em 
qualquer custo para Município. 

l)A Prefeitura enviará rquivo magnético com os dados cadastrais (nome completo, nº. do CPF, nº da 
carteira de identidade, data de nascimento, endereço completo e montante da renda) de cada um dos 
servidores municipais em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, para a Instituição 
vencedora promover a abertura das contas correntes que serão utilizadas para o pagamento da folha 
dos servidores. 

m)A licitante deverá po suir, no núnimo, 01 (uma) agência no Município de CARIDADE, Estado de 
CEARÁ, devidamente 1 abilitada para os serviços objeto desta Licitação, após a assinatura do contrato; 

n) Na hlpótese de a licita te vencedora não possuir agência no Município de Caridade, a mesma disporá 
de um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da assinatura do contrato administrativo para 
proceder à instalação da unidade descrita no item 6.1.5, m. 

o) A concessão do prazo, encionada no item anterior, decorre das obrigações legais contidas na Portaria 
~ nº 358/2009, do De tamento de Policia Federal, como também requer tempo à instalação de 

estrutura, reforma e adaptação do imóvel, emissão de CNPJ, alvarás e outros exigidos pela 
Legislação em vigor. 

p) O Ônus decorrente d instalação de Agência será exclusivamente absorvido pela licitante vencedora. 
q) No caso de pagamento mensal/ rotina, a Prefeitura enviará o arquivo magnético contendo os dados 

desejados dos servidor s pelo licitante vencedor, com antecedência de 02 (dois) dias úteis da data do 
crédito. 

r) A Prefeitura deter · ará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros com 
antecedência de m dia útil. 

s) A oscilação do nú ero de servidores, causados por admissões, demissões, licenças, etc. não 
alterará qualquer condiç- do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de indenização 
ou outra penalidade. 
t) O valor homologado a licitação deverá ser efetuado em uma única parcela, em conta indicada 

pela Secretaria de Fi anças, cuja titularidade seja o Município de CARIDADE, dE!vendo o 
comprovante da trans ção ser entregue à Secretaria de Finanças no prazo máximo de 05 (cint. 

rancisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
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dias contados da data da Assinatura do Contrato. 

6.1.6.Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cota os, serão considerados corno inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a qualqu r título. 

6.2.Todas as especific ções do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

6.3. O prazo de vali ade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação, 
caso não conste data e validade na proposta será considerado corno prazo de validadt~ 60 (sessenta) 
dias. 

6.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas ne te Edital e seus Anexos. 

DA PROPOSTA IMPRESSA OCASIONARÁ A 

7 .1. A pregoeira verific rá as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os req isitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 
ou defeitos capazes de di cultar o julgamento. 

7 .2.A desclassificação de roposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

7 .3.Sornente serão classifi adas as propostas com oferta mínima de R$ 228.001,67 (duzentos e vinte e oito 
mH, um real e sessenta e se e centavos). 

7 .4.0 valor a ser const e na proposta a ser revertido para o Município de CARIDADE deverá ser 
líquido, não cabendo à con ratada a retenção de parcela ou percentual a qualquer título. 

1 
\ 7 .5.A pregoeira classificar o autor da proposta com a melhor ao Município de CARIDADE e é;tqueles em 

\ 

0 valores sucessivos em até 1 % (dez por cento), relativamente à melhor proposta, para participação na fase 
de lances. 

7 .6.0 valor ofertado na pro osta não poderá ser inferior ao previsto no item 1.1 deste Edital, e deverá ser 
líquido, não cabendo ao licit te a retenção de parcela ou percentual a qualquer título. 

7.6.1. Quando não forem ve "ficadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas 
no subitem anterior, a preg eira classificará as melhores propostas subsequentes, para que se1Js autores 
participem dos lances verbai , quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8.DA -

8.1. Oassificadas as propost , de acordo com o Edital, a Pregoeira dará início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos licitant s, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
crescentes. 

8.1.l. O lance deverá ser ofert do pelo valor TOTAL do objeto. 

8.2. A pregoeira convidará · dividualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 

Avenida Coronel rancisco Linhares, 250 - Centro-Caridade-CE-CEP: 62.710-000 
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lances verbais, a par · 

., ___ ........., 
do último licitante classificado e os demais, em ordem decrescEinte da lista de 

classificação. 

8.3. Os lances verbais everão ser formulados em valores distintos e crescentes, observado que cada lance 
realizado deverá supe ar o valor anteriormente ofertado em, no mínimo, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
aplicável inclusive em r lação ao primeiro. 

8.4. A desistência em presentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de la es e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 

8.5. Encerrada a etapa e lances, na hipótese de participação e licitante microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de equeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar nº 123, d 2006. 

8.5.1. A pregoeira iden · ·cará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) sup riores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

8.5.2. As propostas ou la ces que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o lici nte ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta 
para desempate, obrigato ·amente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) núnutos. 

8.5.3. Caso a ME/EPP elhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais lic tantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% ( cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior. 

8.5.4. Caso sejam identifi das propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intei·valo de 5% 
(cinco por cento), será re ·zado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 
oferta, conforme subitens 

r'\ 8.5.5. Havendo êxito nest procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceit ção. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP, ou ainda não exis · do ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

8.6. Somente após o proce · ento de desempate ficto, quando houver, e a classificação final dos licitantes, 
será cabível a negociação d preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 
8.7. Havendo eventual mpate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no tigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia o País. 

8.7.1. Persistindo o empate, critério de desempate será o sorteio. 

8.8. Apurada a proposta f al classificada em primeiro lugar, a pregoeira poderá negociar com o licitante 

Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
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apresente as 
duzentos e vinte e oito 

/" 9.2. 

9.3. uível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, inco patíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ain a que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referire a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à to alidade da remuneração. 

9.4. A pregoeira poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características dos serviço ofertados, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, sob ena de não aceitação da proposta. 

a pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da 

9.6. Se a proposta classi cada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a pregoeira 
examinará a propostas bseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

\ 

de uma proposta que at da ao Edital. 

r'\ 9.6.1. Nessa situação, apre oeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7. No julgamento das p opostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante desp cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-fües 

1 

1 

validade e eficácia para fins e classificação. 

9.8. Aceita a proposta elas ificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma dete · ada neste Edital. 

10:•j ~~~~!.!2:l-.a;~----1----""""""""""""""'"'"""""""' ........ """"'"'"""""'....,,... _____ ..., __ __ .............. .....,... ....... 

10.1. 

10.1.1. 

mentação de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos: 

a) No caso de empresário · dividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respecti a sede. 
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"'.....,__ 
b) Em se tratando e microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio w w. ortaldoem reendedor. ov.br 

constitutivo, estatuto o 
respectiva sede, acomp 

empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada .. EIRELI: ato 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
ado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de socieda e simples: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua ede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microem resa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das essoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de mi.croernpresa 
ou empresa de pequen porte segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - DREI; 

f) No caso de empres ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

g) No caso de coopera ·va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidament arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva ede, bem corno o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) Autorização do Ban o Central para funcionamento da Instituição Financeira licitante; 

i) Os documentos ac· a deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

10.1.2. !.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.1.2.2.Balanço patrirno 'al e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

\ ~ apresentados na forma d lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiai.s quando 

encerrado há mais de 3 (trê ) meses da data de apresentação da proposta; 

10.1.2.3.No caso de forneci ento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

corno microempresa ou e presa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.1.2.4. No caso de emp esa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e dern nstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.1.2.5.A comprovação da ituação financeira da empresa será constatada mediante a apresentação do 

último balanço e dernonstr ções financeiras exigidas pela legislação de regência, dos quais se possam 

extrair índices que comprov m a sua boa situação financeira, no caso o Índice de Basiléia, utilizado para 

medir a solvência bancária, de acordo com as normas do Banco Central e do Conselho Monetário 

Nacional (Resolução nQ 3.19 /2013, Circular do BC nº 3.360, de 12 de setembro de 2007, Resolução nº 
Avenida Coronel ancisco Linhares, 250 - Centro-Caridade - CE - CEP: 62.730-000 "., 
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4.193/13 e demais norm s aplicáveis), conforme fórmula abaixo, devendo ser aferido o mínimo de 11 %, 

demonstrado pelo licitan e, resultantes da aplicação das fórmulas: 

IB= 
PRx 100 
PRE /Fator F 

I = Índice de Basiléia ou Índice de Adequação de Capital PR= Patrimônio de 

E= Patrimônio de Referência Exigido; Fator F = 0,11 

a) Prova de inscrição no Ca astro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no ca astro de contribuintes (Municipal ou Estadual), relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao u ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c)Prova de regularidade fis al perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secr aria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), refere te a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos dí:t Portaria 
Conjunta nQ 1.751, de 02/ 0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade p com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
\ pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

\f'\ e) Prova de regularidade elativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regula idade do FGTS; 

f) Prova de inexistência d débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Tr balhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

1 O .1. 3. 1. Toda a documen ação corresponderá a um único CNPJ /MF, da sede ou filial: 

a) caso a pesso jurídica tenha filial neste ESTADO, mas esteja autorizada a centralizar 
tributos e contrib tições daquela sede em outro local, valerá o CNPJ/MF desta; e 
b) caso a pesso jurídica não possua matriz (sede) ou filial no ESTADO, prevalecerá o 

CNPJ/MF de sua triz. 

10.1.3.2. As certidões v lerão pelos prazos que lhes são próprios. Inexistindo este prazo, reputar-
se-ão válidas por 90 (noven a) dias, contados de sua expedição. 

10.1.3.3. O licitante croempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar t da a 

Avenida Coronel rancisco Unhares, 250 - Centro - Caridade-CE - CEP: 62.730-000 
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··"· ~/ para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que es·~ente 

ena de ser inabilitado. 

10.1.4.1. No mínimo 01 um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com rovando ter a licitante já prestado os serviços objeto desta licitação. 

a) Declaração, sob as 
sua habilitação neste cert 
1993). 

natidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a 
e, conforme modelo anexo IV a este Edital (artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 

~ b) Declaração de que a mpresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei 
nº 9.854, de 1999, reg amentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo V a este 
Edital. 

10.2. Os documentos ne essários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada por cartório ompetente, por servidor membro da Comissão Permanente de Licitação ou 
publicação em órgão da · prensa oficial. 

10.3. A autenticação dos ocumentos feita pela Comissão de Licitação deverá ser solicitada até, no 
máximo, 1 (um) dia útil terior à data marcada para a abertura da presente licitação, não sendo feita 
nenhuma autenticação na data do certame. Caso a licitante não autenticar os documentos junto à 
Comissão de Licitação até data mencionada, deverá fazê-lo em cartório. 

10.4. Nenhum documento será autenticado nas sessões da licita ão e na hipótese da apresentação de 
documentos originais, estes erão anexados ao processo licitatório 

10.5. Não serão aceitos do entos rasurados ou ilegíveis. 

r""'\ 10.6. Não serão aceitos do umentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autent cadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração da propostas de preços. 

10.7. Não serão aceitos p otocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no p esente Edital e seus Anexos. 

10.8. Considerar-se-ão tão ornente aqueles documentos com o respectivo prazo de validade em vigor, 
ou conforme o caso, se inexis · ou for omisso esse prazo, emitido há menos de 60 (sessenta) dias na data 
de entrega daquela documen ação, de sorte que, descumprida essa condição, tal acarretará na inabilitação 

do interessado. 
10.9. Corno condição para celebração do contrato ou documento equivalente, a licitante vencedora 

deverá manter as mesmas c ndições de habilitação. 

10.10. No julgamento da h bilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

Avenida Coronel rancisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
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citante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar qu~squer dos 
a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
to à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

as enquadradas no artigo 34 da Lei nQ 11.488, de 2007. 

10.12.1. No caso de inabili ção, a pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinan o a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.13. Para fins de habili ação, a pregoeira poderá obter certidões de órgãos ou entidades etnissoras de 
certidões por sítios ficiais. 

10.14. Havendo necessi ade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira 
suspenderá a sessã , informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

~ 10,15. Constatado o atend"mento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.16. Caso o licitante sej microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regul ridade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
momento em que for eclarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da docum ntação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou po itivas com efeito de certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critéri da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justifica ti 

10.16.1. A declaração do v ncedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habili ção, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursai. 

10.16.2. A não-regularizaç o da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo d s sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 
~ Administração convocar os citantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.16.3. 
10.17. Da sessão pública o Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os 
lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata 
ser assinada pela pregoeira e or todas os licitantes presentes que desejarem. 

10.18. Os envelopes de doeu entos de habilitação que não foram abertos estarão à disposição nc, Setor de 
Licitações do Município d CARIDADE/CE, sito à Rua Dr, Plácido Pinho, S/N- Bairro CENTRO, para 
retirada pelos interessados, decorridos 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato pela Adjudicatária. 
Após este prazo os mesmos serão descartados. 

11.~L:.l...l~~Wl.l~--+.--------- ............... ...,....,, ............... """"""---------
11.1. Declarado o vencedor, depois de decorrida a fase de regularização fiscal caso o licitante vencedor 

presa de pequeno porte, g,:ualg_:uer licitante poderá, ao final da sessão 
m tiv nif s i n r rr r quando lhe será 

· as para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
rancisco Unhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 rll._ 



w 
Caridade 

PREFEITURA MUNICIPAL ESTADO DO CEA.RÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

l~go,_ intimados para, q erendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do 
tenruno do prazo da r orrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interess s. 

11.2. 
im 

~ de recorrer 

11.3. Cabe a Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mant ver sua decisão. 

11.3.1. A análise quanto a recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da exist ncia de motivação da intenção de recorrer. 

11.4. O acolhimento de recurso, pela pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação a enas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. s os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

12.1. O objeto da licitaçã 
não haja interposição de 
apresentados. 

será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 
urso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

12.2. Após a fase recur , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimen 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convoc ção, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

\~ prejuízo das sanções previst neste Edital. 

13.1.1. O prazo previsto no ubitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal. 

13.1.2. A recusa injustificad do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do praz estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades 1 galmente estabelecidas. 
13.2. - É facultado à Prefeit ra Municipal quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo 

e condições estabelecidos, onvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas me mas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços, ou revogar a licita ão, independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal 
Nº: 8.666/93 e alterações. 

13.3. Até a assinatura do te 
fundamentado, qualquer pro 
anterior ou posterior ao julga 
técnica ou administrativa, se 

o de contrato, a Prefeitura Municipal poderá desclassificar, por despacho 
onente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circw:i.stância, 
ento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
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sanções cabíveis. 

13.4. A Contratada deve á manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, tod s as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.5. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Prefeitura 
Municipal, ao qual compe irá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que su girem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Prefeitura 
Municipal. 

13.6. Após a assinatura o contrato a instituição vencedora deverá recolher aos cofres do Município de 
CARIDADE o valor oferta o, em uma única parcela, em conta indicada pela Secretaria de Finanças, cuja 
titularidade seja o Municí io de CARIDADE, devendo o comprovante da transação ser entregue à 
Secretaria de Finanças no p azo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do contrato. 

14.1. 5, § 1 º, da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratu · s, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do alor inicial atualizado do contrato. 

14.1.1. As supressões resu tantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% ( vinte e cinco por cento . 

14.1.2. O conjunto de acrés imos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do 
contrato, aplicando-se a cad um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação 
entre eles, os limites de alter ção acima estabelecidos. 

15. DA SUBCONTRATAÇ 

15.1. Não serão admitidas s contratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do presente 
,-.,., instrumento, associação do ontratado com outrem, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, não 

aceitas pelo Contratante, que impliquem em substituição do Contratado por outra pessoa, e comprometa a 
execução do contrato. 

18.1 . Os critérios de recebime to e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta 
do instrumento de Contrato. dl 
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19.1. Comete infr ção administrativa, nos termos da Lei nQ 10.520, de 2002, 
licitante/ Adjudicat ia que, no decorrer da licitação: 

a 

nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade a proposta; 

ocumentação falsa; 

19.1.3. Deixar de en regar os documentos exigidos no certame; 

a sua proposta dentro de prazo de validade; 

de modo inidôneo; 

19.1.8. Ensejar o ret <lamento da execução do certame. 

19.2. A licitante/Ad udicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeit , sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de at 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do lic· ante; 

de licitar e de contratar com a Prefeitura do Município de CARIDADE, 
pelo prazo de té cinco anos; 

15 .1.1. A pen · dade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15 .1.2. As in ções e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no in trumento de Contrato. 

19.3. Também ficam sujeita às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, revistas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 
contrato decorrente desta lici ação: 

19.3.1. Tenham sofrido con enações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

19.3.2. Tenham praticado at s ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.3.3. Demonstrem não p suir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

19.4. A aplicação de qualq er das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contra tório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993. 

19.5. A autoridade compe ente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
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conduta do infra or, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado ~ Prefeitura 
Municipal, observ do o princípio da proporcionalidade. 

19.6. As multas serão ecolhidas em favor da Prefeitura do Município de CARIDADE, no prazo 
máximo de 05 ( · co) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade compet nte, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

19.7. As sanções aqui pr vistas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumula ti vam nte, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20.1. Até 2 (dois) dias út · antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
,,..........._ poderá solicitar esclarecim tos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

20.1.1. Caberá a pregoeira ecidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.1.2. Acolhida a impugn ção contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, observando-se as e igências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

20.2. Qualquer modificaç o no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto origin , reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alte ção não afetar a formulação das propostas. 

20.3. Não havendo exped ente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a essão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 
no mesmo horário e local a teriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da pregoeira em 
contrário. 

20.4. É facultada a pregoe a ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
i diligência destinada a esclar cer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

1 

documento ou informação q e deveria constar no ato da sessão pública. 

0.. 20.5. No julgamento da h bilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das ropostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacl10 
fundamentado, registrado e Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.6. A homologação do re ltado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7. A autoridade compet nte para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse públic , por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal onduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrit e devidamente fundamentado. 

20.8. Os licitantes assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal não se á, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do rocesso licitatório. 

20.9. Na contagem dos pra os estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia d início e 
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incluir-se-á o do vencim to. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente~~ 
Municipal. 

20.10. O desatendimento e exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.11. As nonnas que di iplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os inte essados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal, o 
princípio da isonomia a finalidade e a segurança da contratação. 

20.12. Em caso de diverg eia entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão o Edital. 

í""-. 20.13. Cópias do edital anexos serão fornecidas, mediante Termo de Retirada de Edital junto a 
Comissão de Licitação, nos horários de 08:00 às 12:00 horas e no endereço eletrônico: 
www.tce.ce.gov.br/licitaçõe, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição 
para vistas e conferência do interessados. 

20.14. Os autos do proce so administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão, na sala da Co ssão de Pregão do Município de Caridade, sito na Rua Dr. Plácido Pinho S/N -
Centro - Caridade-CE. 

20.15. Nos casos omissos a licar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, da Lei nº 8. 78, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, 
da Lei Complementar nº 12 , de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

20.16. O foro para dirimir uestões relativas ao presente Edital será o da Comarca de CARIDADE/CE, 
com exclusão de qualquer o tro. 

CARIDADE, 23 de Janeiro de 2019. 

~r~úa~gJ~.w.0.r? .. ~~ 
ANTONIA KELIANE ALVES FERREIRA 

PREGOEIRA MUNICIPAL 
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PROCESSO Nº 001 /2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019/FG/PP 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONTRATAÇÃ INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAGAMENTO A S SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS, 
CO_NTRAT ADOS E ESTAGIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, CONCESSÃO DE 
CREDITO CONSI NADO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CA IDADE/CE. 

2. 

A PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

2.1.1. A administra ão da folha de pagamento dos servidores do município de CARIDADE 
da administração ireta do Poder Executivo, e, nos termos do art. 2º, inciso Ili, da Lei de 
Responsabilidade scal, bem como dos benefícios previdenciários do regime próprio de 
previdência do m nicípio, movimenta um expressivo volume de recursos, requerendo 
eficiência e eficáci nas operações financeiras de pagamento. 
2.1.2. O objeto do contrato, com instituição financeira ainda em curso, abronge só a 
realização da folha e pagamento dos servidores municipais, ativos e inativos. 
2.1.3. Em 2013, o B nco Bradesco venceu a licitação e adquiriu, a gestão do folha de 
pagamentos para quinquênio 2013-2018. Em função do fim do prazo, o município de 
CARIDADE, iniciou processo para contratação de uma instituição financeira para 
prestação de serviç s bancários para o pagamento da folha salarial dos servidores ativos, 

,,,-..___ inativos e pensionist 
2.1.4. Sem prejuízo o objeto deste Termo, a guarda e a gestão das disponibilidade de 
caixa do município aberá à instituição financeira oficial, em estrita obediência ao art. 164, 
§3º, da Constituição ederal. 

3. DO VALOR MÍNIM DA CONTRATAÇÃO 
3.1 O valor mínimo s ró de R$ 228.001,67 (duzentos e vinte e oito mil, um real e sessenta e 

sete centavos); 

4. INFORMAÇÕES NEC SÁRIAS PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA VANTAJOSA 
4.1 Serviços de proce amento e gerenciamento da folha de pagamento; 
4.1 .1 O valor oferta o deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de 
parcela ou percentual a qualquer título. 
4.1.2 O valor médio ruto mensal da folha de pagamento é de R$ 1.387.953,55 (Hum 
milhão, trezentos e oi enta e sete mil, novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 
cinco centavos) , dad s referente da folha de pagamento de Outubro/2018. l 
4.2 A Instituição Finan eira vencedora do certame será responsável durante todo o prazo 
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FAIXA SALARIAL NUMERO DE SERVIDORES 

ATE 1.000,00 248 

DE l .001,00 A 2.000,00 280 

DE 2.001,00 A 3.000,00 100 

DE 3.001,00 A 4.000,00 55 

DE 4.001,00 A 5.000,00 40 

DE 5.001,00 A 8.000,00 24 

ACIMA DE 8.001,00 04 

5. DA VIGÊNCIA C NTRATUAL E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. O contrato ter vigência e execução de 60 meses: 
5.2. Vigência a pa ir da data da homologação/contratação da licitação 

6. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR HOMOLOGADO NA LICITAÇÃO 
6.1. O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado em uma única 
parcela, em conta indicada pela Secretaria de Finanças, cuja titularidade seja o município 
de CARIDADE, de endo o comprovante da transação ser entregue à Secretaria de 
Finanças no prazo áximo de 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do contrato. 

7. A HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de abilitação, o licitante deverá atender às exigências previstas na 
legislação em vigor, além de cumprir os seguintes requisitos: 
a) estar autorizado funcionar pelo Banco Central do Brasil; 
b) possuir solidez fin nceira e patrimonial comprovada mediante a apresentação do último 
balanço e demonst ações financeiras exigidas pela legislação de regência, dos quais se 
possam extrair índic s que comprovem a sua boa situação financeira, no caso o Índice de 
Basiléia, utilizado pa a medir a solvência bancária, de acordo com as normas cio Banco 
Central e do Cons lho Monetário Nacional (Resolução nº 3.193/2013, Circular do BC nº 
3.360, de 12 de set mbro de 2007, Resolução nº 4.193/13 e demais normas aplicáveis), 
conforme fórmula baixo, devendo ser aferido o mínimo de 11 %, demonstrodo pelo 
licitante: 

IB=PR x 100 / (PRE/fator F) 

Onde: 
IB= Índice de Basiléia u Índice de Adequação de Capital; PR= Patrimônio de Referência; 
PRE= Patrimônio de R ferência Exigido; Fator F= O, l l 

f 

7.2. Toda a documen ação corresponderá a um único CNPJ/MF, da sede ou filial: 
a) caso a pessoa jun ica tenha filial neste ESTADO, mas esteja autorizada a centralizar 
tributos e contribuiçõ s daquela sede em outro local, valerá o CNP J/Mf desta; e 
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b) caso a pesso jurídica não possua matriz (sede) ou filial no ESTADO, 
CNP J/MF de sua atriz. 
7.3 ._ As ~~rtidões alerão pelos ~razos que lhes são próprios. Inexistindo este prozo, reputar
se-ao validas por O (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8. DA PROPOSTA 
8.1. A proposta s ró elaborada com base nas especificações contidas neste Termo de 
Referência, e dev ró conter os seguintes requisitos: 
a) descrição do o jeto da licitação; 

b) valor total em R$ (reais), em algarismos e por extenso, que serão repassados pelo 
licitante ao Contr tante, pela prestação dos serviços, respeitando o preço mínimo para 
lances. 
8.2. O valor oferta o na proposta não poderá ser inferior ao previsto no item 3.1 deste 
Termo, e deverá ser líquido, não cabendo ao licitante a retenção de parcela ou 
percentual a qual uer título. 
8.3. Cada lance re lizado deverá superar o valor anteriormente ofertado em, no mínimo, R$ 
5.000,00 (cinco mil eais) . 
8.4. O prazo de vaidade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
apresentação, ind pendentemente de declaração do licitante. 

9.1. DO PAGAMENT AOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICIPIO E 
DA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA. 
9.1.1. O pagamento aos servidores, pensionistas e beneficiários do Regime Próprio de 
Previdência será ef tuado mediante créditos em contas de titularidade dos servidores, 
pensionistas ou ben ficiários de forma contínua, durante o prazo previsto no subitem 5.1 , 
devendo o Contrat do observar rigorosamente as previsões contidas nos Anexos Técnicos, 
as normas regulam ntares expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil, e emais normas estaduais que vierem a ser editadas sobre crédito de 
pagamento de pess ai. 
9.1.1.1. Entende-se or servidor o funcionário público municipal civil, ativo ou inativo, 
contratado, ocupan e de cargo efetivo ou comissionado, estagiário, bolsista, apenados ou 
prestador de serviço essoa física, seja com vinculo atual, seja futuro. 
9.1.1.2. Entende-se p r pagamento a servidor e pensionista o pagamento dos vencimentos 

mensais de acordo com o calendário estipulado pelo município, mas também o 
pagamento de suple entos ou ainda de quaisquer outros complementos. 
9.1.1.3. Entende-se p r pagamento ao beneficiário do Regime Próprio de Previdência o 
pagamento dos prov ntos mensais de acordo com o calendário estipulado pelo município, 
mas também o paga ento de suplementos ou ainda de quaisquer outros complementos. 
9.1 2. Eventuais contas mantidas pelos servidores ou pensionistas na instituição financeira 
contratada poderão er utilizadas para crédito do salário. 
9.1.3. Fica assegurado ao Contratado a prerrogativa, sem ônus adicional, de ser agente 
credenciado para ferecer aos servidores empréstimos consignados em folha de 
pagamento, cujos pro edimentos estão previstos em regulamento específico. 
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11. DAS OBRIGAÇ ES DO CONTRATANTE 
11. l O Contratan e obriga-se a: 

a) fiscalizar a exe ução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 
as penalidades c ntratuais previstas; 
b) comunicar ao ontratado qualquer alteração nas instruções referentes aos dispositivos 
da arrecadação, agamento de servidores e de fornecedores; 
e) observar as dis osições, rotinas e procedimentos que lhe competem, expressas nos 
Anexos Técnicos. 

12 DA FISCALIZAÇ O DOS SERVIÇOS 
12.1 O Contratant acompanhará e fiscalizará a execução do objeto do contrato e 
notificará o Contr tado sobre as ocorrências que exijam medidas corretivas, quando se 
fizer necessário, c bendo ao Contratado a sua imediata correção, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis pelo Contratante. 
12.2 A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade do Contratante, não 
excluindo nem re uzindo a responsabilidade do Contratado na execução do objeto 
contratado, inclusi e por danos que possam ser causados à Administração ou o terceiros, 
por qualquer irregu aridade decorrente de culpa ou dolo do Contratado na execução do 
contrato. 

13 DAS OBRIGAÇÕE DO CONTRATADO 

13.1 Ao Contratado caberão as seguintes obrigações: 
a. executar o objet de acordo com as disposições contidas neste Termo de Referência e 
seus respectivos an 
b. adotar os proce imentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, bem como, as normas estaduais que 
vierem a ser editad s sobre crédito de pagamento de salários; 
e. fornecer suporte t, cnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoa l de seus 
quadros, devidame te qualificado; 
d. garantir, manter melhorar a qualidade dos serviços prestados ao Contratante de 
maneira competitiva no mercado; 
e. proceder, sem ô us para o Contratante, todas as adaptações de seus softwares 
necessários ao apri oramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento de 
Pessoal; 
f. comprometer-se comunicar obrigatoriamente e previamente, por qualquer meio 
formal, o município, por intermédio dos respectivos órgãos competentes, SecrE~taria de 
Finanças e Procura oria Municipal, o recebimento de qualquer determinação que 
implique em débito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive os provenientes de 
decisões ou sentenç s judiciais. 
g. manter o histórico os pagamentos do pessoal pelo período de vigência do contrato, e 
fornecer as informaç - es, quando solicitadas, no prazo máximo de 48 (quarento e oito) 
horas, para pagame tos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias e, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, p ra os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. 
Findo o contrato, os a quivos deverão ser fornecidos ao Contratante em até 15 (quinze dias 
úteis) . 
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h. manter, dura te a execução do objeto contratado, todas as condições de ha · · o 
e qualificação xigidas no pregão presencial, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, infor ando ao Contratante a superveniência de qualquer ato ou fato que 
venha a modific r as condições iniciais de habilitação; 
i. Realizar a prov de vida para todos os aposentados e pensionistas do regime próprio de 
previdência do unicípio, nos termos do item 14 deste Termo. 
j. Fornecer até 1 (doze) meses antes do final do contrato, toda e qualquer informação 
técnica necessári para subsidiar a próxima contratação. 

14 PROVA DE VID 
14.1 O Contrata realizará anualmente, sem ônus adicional para o Contratante, a 
comprovação de vida dos aposentados e pensionistas do regime próprio de previdência 
do município. 

I' 14.2 O aposenta o ou pensionista deverá realizar procedimento de prova ele vida, via 
sistema eletrônico o próprio banco e com apresentação de documento de identificação 
com foto emitido menos de 5 anos, junto ao Contratado, que emitirá comprovante de 
operação específi a. 
14.3 O Contratad enviará relatório mensal ao Contratante, contendo a relação dos 
aposentados e pe sionistas que efetuaram e não efetuaram a comprovação de vida. 

15 DA SUBCONTRAT ÇÃO 
itidas subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do 

objeto do present instrumento, associação do Contratado com outrem, bem como a 
fusão, a cisão ou a incorporação, não aceitas pelo Contratante, que impliquem em 
substituição do Con ratado por outra pessoa, e comprometa a execução do contrato. 

MARIA DE~ DE SOUSA 
Ordenadora Geral d e Despesas 

1 
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ANE) O 11- MODELO "FORMULÁRIO PROPOSTA DE PREÇOS" 

Local e data 

À PREFEITURA MUNit:IPAL DE CARIDADE/CE 
COMISSÃO DE LICIT ),.ÇÃO 
Ref: Pregão Presencial 11 ' 001/2019/FG/PP 

Razão Social: 
CNPJn2: 

Fone/Fax: 

ITEM DESCRIÇÃO 

Ol CONTRA TAÇÃC DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE P,,..GAMENTO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, 
INATIVOS, PEN: IONISTAS, CONTRATADOS E ESTAGIÁRIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, CONCESSÃO DE CRÉDITC 
CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUI' ICIPAL DE CARIDADE/CE, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA ANEIXO 1. 

OBSERVAÇÕES: 

VALOR TOTAL EM 
R$ 

a) Prazo de vali'1.~de da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
sua apresentara o; 

b) RESPONSA \ EL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: ' 

CPF: 1 RG: DATA DE EXPEDICÃO: ÓRGÃO EMISSOR: 

ENDERECO COMPLETO E ATUALIZADO: 

CARGO DO SÓCIO r~A EMPRESA: 

! ) REPRESENTANTfü LEGAL , =} DEMAIS MEMBRtDS DO QUADRO SOCIETARIO (_) MICRO EMPREENDEDOR 
NDIVIDUAL 

NACIONALIDADE/ !PROFISSÃO: 

TELEFONE/CELULAR: 

E-MAIL PARTICULAR: 1 E-MAIL INSTITUCIONAL: 

---+--______ em,_de _____ de 2019. 

\Jorne completo e assinatura do representante legal da empresa 

Avenida Cororn :l Francisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 



w 
Caridade 

PREFEITURA MUNICIPAL ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO III- M delo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do 
artigo 42 da Lei nº 10.520, de 2002) 

ÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM SEPARADO - NO ATO DA 
ENTREGA DO CREDENCIAMENTO) 

Ao 
ADE/CE 

Ref.: Pregão Presen · al Nº 001/2019/FG/PP 

A empresa ___ -+-__ _, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

inscrição estadual nº ________ __, 

(endereço completo , no Município de _________ ___, 

com sede 

representada pelo seu 

____ (qualific ção completa do responsável, nos termos do contrato social), ___ _ 
(nacionalidade), _____ (estado civil), ______ (profissão), portador do RG. n2 

do CPF. nº ------~ residente e domiciliado na 
______ (ender ço completo), na cidade de ________ ~ atendendo as 

formalidades const tes do Edital Completo do Pregão Presencial Nº 001/2019, da Prefeitura 

Municipal de CARID DE, Estado de CEARÁ, DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os 

requisitos exigidos o Edital de Pregão Presencial acima citado, para a habilitação, quanto às 

condições de qualific ção jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal. DECLARA, 

ainda, estar ciente q e a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do 

Edital, ensejará aplic ão de penalidade a Declarante. DECLARA, também, que os preços cotados 

incluem todos os cust s e despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes 

da licitação. 

Local, XXXX de XXXX e 2019. 

(nome e assinatura do presentante legal) 
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ANEXO IV 

Ao 
Município de CARI ADE/CE 

Ref.: Pregão Presenc al Nº 001/2019/FG/PP 

___ (nome da em resa)__, inscrito(a) no CNPJ Nº--~ por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(a) _____ _, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº 

___ DECLARA, s b as penas da lei, que até a presente data a entidade não se encontra declarada 

inidônea por qualqu r órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 

Município e do Distri Federal, não existindo fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação ou 

que comprometam a sua idoneidade, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Local, XXXX de XXXX e 2019. 

(nome e assinatura do r presentante legal) 
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7Q DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao 
Município de CARI ADE/CE 

Ref.: Pregão Presen a1 Nº 001/2019/FG/PP 

__ (nome da empr sa)_, inscrito(a) no CNPJ Nº--~ por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(a)_---...--~ portador(a) da Carteira de Identidade nQ ___ e do CPF nQ 

---------+ ___ DECLARA, para fins do dispositivo no inciso V do Art. 27 da Lei nQ 

8.666 de 21 de junho e 1993, acrescido pela Lei nQ 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

Ressalva: empregam nor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz(_). 

Local, XXXX de XXXX e 2019. 

(nome e assinatura do epresentante legal) 
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AO 
MUNICÍPIO DE CA DADE/CE 

Ref.: Pregão Presenci Nº 001/2019/FG/PP 

DECLARO, sob as p as da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

____ ___ _, inscrita no CNPJ sob nQ ____ é (_) Micro Empresa ou {_) Empresa de 

Pequeno Porte,(_) icro Empreendedor Individual, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a parti ipar do presente certame e usufruir do tratamento favorecido nos Arts. 42 a 49 

da Lei nº 123/2006, b m como estando apta para exercer o direito de ser habilitada ainda que os 

documentos de regul · dade fiscal apresentados contenham ressalvas ou restrições, declarando, no 

mais, ciência de que t is ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da dat da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas n Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Local, :XXXX de XXXX e 2019. 

(nome e assinatura do r presentante legal) 

(ESTA DECLARAÇÃO EVERÁ SER APRESENTADA EM SEPARADO- NO ATO DA 
ENTREGA DO CREDE CIAMENTO) ~ 
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- MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Ref.: Pregão Prese cial Nº 001/2019/FG/PP 

__ (nome da em resa)_, inscrito(a) no CNPJ nº_, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(Sra.) __ _, po tador(a) da Carteira de Identidade nº_e do CPF nº__, NOMEIA e CONSTITUI 

seu bastante pro ----~ portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _ 

e CPF nº ___ _, a quem confere amplos poderes para representá-la perante à Prefeitura do 

Município de CA DADE/CE, com amplos poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 

fases da Llcitação cima identificada, inclusive apresentar proposta e declaração de atendimento dos 

requisitos de hab· · ação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços 

na(s) etapa(s) de nces, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, 

manifestar-se imed ata e motivadarnente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, interpor re ursos administrativo, assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pela pr oeira, enfim praticar todos os demais atos necessários e pertinentes ao certame 

em nome da Outo gante, inclusive assinar contratos e demais compromissos relativos à licitação 

mencionada. Por se verdade, firmamos o presente, para que produza os efeitos legais. 

Local, XXXX de X de 2019. 

(nome e assinatura o representante legal- Outorgante) 

ESTA DECLARAÇ O DEVERÁ SER APRESENTADA EM SEPARADO - NO ATO DA 
ENTREGA DO CR DENCIAMENTO). 

Avenida Cor nel Francisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 



~ 
Caridade 

PREFEITURA MUNICIPAL ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRA O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATO Nº __ /2019 

CONTRATO ADMINSTRATIVO PARA 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO 
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, 
INATIVOS, PENSIONISTAS, CONTRATADOS E 
ESTAGIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA, CONCESSÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIDADE/CE, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 
MUNICÍPIO DE CARIDADE E A EMPRESA 

A PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CARIDADE, Estado de CEARÁ Pelo presente instrumento 
particular de um lado PREFEITURA, instituição de direito público interno, com endereço à Av. Cel. 
Francisco Unhares, 25 - Centro - Caridade- Ce, inscrito no CNPJ sob o nº 07.707.094/0001-82 e CGF 
sob o n° 06.920.199-4, neste ato representado pela Sra. Maria de Fátima Rocha de Sousa, Ordenadora 
Geral de Despesa do M nicípio de Caridade, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a 
instituição financeira: , inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município 
de XXXX, denominada ONTRA TADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula 
de Identidade nº XX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 001/2019, e o 
resultado final do Preg o Presencial nº 001/2019/FG/PP, com fundamento na Lei nº 10.520, de 2002, no 
Decreto nº 3.227/2005, a Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente na Lei nº 8.666, de 
1993, bem como na 1 gislação correlata, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes: 

1. 

1.1. O presente contrat tem como objeto CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVI OS DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS, 
PENSIONISTAS, CONT TADOS E ESTAGIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 
CONCESSÃO DE CRÉD O CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNI CIP L DE CARIDADE/CE, conforme Termo de Referência, anexo I do edital: 

1.2. A contratada terá xclusividade na prestação dos serviços referidos no subitem anterior, pelo 
período de 60 (sessenta) meses, durante o qual deverão manter em pleno funcionamento os caixas 
eletrônicos. 

1.3. A contratada deverá ossuir, no mínimo, 01 (uma) agência no Município de CARIDADE, Estado de 
CEARÁ, devidamente ha ilitada para os serviços objeto desta Licitação; 

Avenida Coron 1 Francisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
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1.4. Integram o pre ente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregfio Presencial nQ 
001/2019/FG/PP, com eus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. -~~~~=~~~~~~i!JJ.l~~~~~~~ 

2.1. 

deverá ter sistema informatizado compatível com o do CONTRATANTE a partir 
da assinatura do contr o para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico, sendo que, 
todas as despesas de a ptação e/ou conversão, se necessárias, correrão por conta da CONTRA TA.DA. 

3.2. A CONTRATADA deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os servidores rn · cipais o melhor e maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pela 
instituição financeira. 

3.3. Será fornecida à li ·tante, a documentação exigida pelo Banco Central do Brasil e, depois de 
encerrado o período pre · to para a instalação do posto de atendimento bancário e o cadastramento dos 
servidores municipais, com a abertura de suas contas; terão assegurados, no mínimo, os 
produtos/serviços, sem stos aos servidores públicos, compreendendo no mínimo os produtos/serviços 

abaixo: 

da conta-corrente; 

cheques mensal - 20 (vinte) folhas; 

to semanal emitido em Terminal de Autoatendimento; 

• Renovação e cadastro e limite de Cheque Especial 

3.4. Se necessário, a ca 
reajustada de acordo co 
prévia aos servidores de, 

e manutenção de Cartão Eletrônico de Débito; 

ues mensais no Autoatendirnento e, 

entos diversos (Caixas/Autoatendimento). 

período de 12 (doze) meses, a sobredita tarifa/taxa mensal poderá ser 
a Lei, desde que com a concordância do Município e com a comunicação 

o mínimo, 30 (trinta) dias. 

3.5. Para os servidores q e receberão sua remuneração em conta exclusivamente salário, não será 

cobrada tarifa dos serviço . 

3.6. As aberturas das con s salário deverão ser realizadas de imediato após a assinatura do contrato 

ou no ato da admissão. 
Avenida Coronel rancisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62 710-000 
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3.7. Periodicamente a Prefeitura efetuará urna avaliação dos serviços prestados pela Instituição, bem 
corno uma pesquisa o mercado financeiro de modo a aferir os serviços cobrados dos setvidores. 

3.8. Será concedido à Instituição Financeira vencedora do certame o direito de disponibilizar aos 
servidores da Ad · . stração Direta e Indireta, empréstimos, sem exclusividade, mediante consignação 
das parcelas em Folha de Pagamento. 

3.9. Os créditos a ser m lançados nas contas dos servidores municipais da Adnúnistração Direta ou 
Indireta, nos termos de te Edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, gratificação 
natalina (13º salário), fé ·as e demais créditos originários da relação entre o servidor e a CONTRATADA. 

3.10. O Município envi á a relação nominal dos servidores com antecedência de 02 (dois) dias úteis da 
data do crédito, no caso e pagamento mensal. 

í'- 3.11. A contratada não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome do Município de 
CARIDADE, e a movi entação das mesmas, durante toda vigência contratual em relação ao objeto da 
presente licitação. O p amento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o 
Município. 

4. ~=-=~-~-~~~~;U;..l,.U,,:.=~.l.à.~~~= 
4.1. É vedada a subcontr tação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto do contrato, associação 
do CONTRATADO co outrem, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, não aceitas pela 
CONTRATANTE, que em substituição do CONTRATADO por outra instituição, e 
comprometa a execução 

5.1. O valor do con rato é de R$ XXXX(XXXX), que deverá ser recolhido aos cofres do 
CONTRATANTE, em a única parcela, em conta indicada pela Secretaria de Finanças, cuja 
titularidade seja o MU ICIPIO DE CARIDADE, devendo o comprovante da transação seir entregue à 
Secretaria de Finanças o prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da assinatura deste 
instrumento. 

6.1. O presente instrume to terá vigência e execução pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
de sua assinatura, pe 'odo durante o qual a vigerá também a permissão de uso, acessória à prestação 
dos serviços. 

7.1. ADA caberão as seguintes obrigações: 

a) Executar o obje contratado com elevada qualidade de acordo com as disposições c:ontidas no 
Termo de Refer ncia do referido Edital e seus anexos; 

b) Cumprir as legi lações federais, estaduais e municipais pertinentes, e se responsabiliza~ 
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pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações e omissõe:s culposas ou 
dolosas que p aticar; 

e) Pagar e rec lher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos 
trabalhistas revidenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acideníl:e de trabalho, 
que forem d vidos em decorrência do objeto desta licitação; 

d) Adotar os 
Monetário 
vierem a ser 

e) 

f) 

g) 
necessários a 

rocedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho 
acional e pelo Banco Central do Brasil, bem como, as normas ,~staduais que 

· tadas sobre crédito de pagamento de salários; 

rte técnico às atividades do objeto do presente contrato, com pessoal de seus 
cionários, devidamente qualificados; 

ter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao CONTRATANTE de 
etitiva no mercado; 

ônus para o CONTRATANTE, todas as adaptações de seus softwares 
aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento de Pessoal; 

h) Comprometer se a comunicar obrigatoriamente e previamente, por qualquer meio formal, a 
CONTRA TA TE, por intermédios dos respectivos órgãos competentes (Secretaria de Finanças 
e Procuradori Municipal), o recebimento de qualquer determinação que implique em débito 
ou bloqueio n conta pagamento, inclusive os provenientes de decisões ou sentenws judiciais; 

i) Manter o histó · co dos pagamentos do pessoal pelo período de vigência do contrato, e fornecer 
as informaçõe, quando solicitadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para 
pagamentos re lizados dos últimos 60 (sessenta) dias e, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, para os alizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, 
os arquivos de erão ser fornecidos ao CONTRATANTE em até 15 (quinze) dias úteis. 

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações a sumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e c1ualificação 
exigidas na licit ção; 

k) Realizar a pro a de vida para todos os aposentados e pensionistas do regime próprio de 
previdência do município, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. O proceclirnento de 
Prova de vida deverá ser realizado via sistema eletrônico do próprio banco e com 
apresentação d documento de identificação ( do aposentado e/ou pensionista) com foto 
emitido ameno de 5 anos, junto ao CONTRATADO, que emitirá comprovante de operação 
especifica; 

l) O CONTRATA O enviará relatório mensal ao CONTRATANTE, contendo a relação dos 
aposentados e p nsionistas que efetuaram e não efetuaram a comprovação de vida; 

m) Fornecer até 12 doze) meses antes do final do contrato, toda e qualquer informação técnica 
necessária para s bsidiar a próxima contratação. 

n) A CONTRATA A será responsável pelas providências necessárias para garantir os 
procedimentos d segurança aos seus equipamentos, assim como, para os serviços operados 
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8.1. A CONTRA ANTE obriga-se a: 
a) Fiscalizar a xecução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as 

penalidades ontratuais previstas; 
b) Comunicar a CONTRATADA qualquer alteração nas instruções referentes aos dispositivos da 

arrecadação, agamento de servidores e de fornecedores; 
e) Observar as isposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, expressas nos Anexos 

Técnicos. 

9.1. Será designado do Setor de Finanças da Administração Municipal, que será 
responsável por no ficar a CONTRATADA sobre as ocorrências que exijam medidas corretivas, 
quando se fizer nec ssário, cabendo a CONTRATADA a sua imediata correção, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis pe o CONTRATANTE. 

9.2. A fiscalização do ontrato não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE, mfo excluindo 
nem reduzindo a respo sabilidade do CONTRATADO na execução do objeto contratado, inclusive por 
danos que possam ser ausados à Administração ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente 
de culpa ou dolo do C NTRA TADO na execução do contrato. 

r"'- 11. 1. 1. 

11.1.2. 

Nos termos o art. 65, § 1 º, da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, 
nas mesmas ondições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite d 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

resultante de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
cinco por cento). 

O conjunto d acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o vafor original 
do contrato, a licando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo 
de compensaç o entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

inexecuç o total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
garantida pré ia defesa, além da rescisão do contrato, as sanções previstas no art. 87 da Lei 
nQ 8.666/93. 

11.2. Sem prejuízo as perdas, danos e das multas cabíveis pela lei civil, as penalidades são as 
previstas nos rtigos 81, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e em especial as seguintes sanções: 

a) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total repassado ao Município, previsto 
no contrato, atu izado, cuja execução exceder os prazos contratados: 

b) multa de até 10 o ( dez por cento) sobre o valor total do Contrato nas demais hipóteses de 
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inadimple ento ou infração de qualquer natureza, contratual ou legal: 
e) multa de 20 o (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de inexecução total. 

11.3. O somatório mensal das multas não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor total do Contrato, sob pena de rescisão do mesmo. 

11.4. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

11.5. As multas everão ser pagas à Administração pela Contratada. 

11.6. A ·nexecução total do Contrato acarretará suspensão de participar em licitação e 
impedime to de contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e declaração de 
inidoneida e para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantq perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita~;ão perante a 
própria au ridade que aplicou a penalidade. 

12.1. São motivos ara a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993: 

I. o não cump · ento de cláusulas contratuais, especificações, Termo de Referência, projetos 
ou prazos; 

II. o cumprim nto irregular de cláusulas contratuais, Termo de Referência, especificações, 
projetos e praz s; 

m. a lentidã do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidad da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

IV. o atraso inj stificado no início do serviço; 

V. a paralisaçã do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

VI. a subcontr tação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessã ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas n Contrato; 

VII. o desaten · ento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fi calizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII. o cometi 1to reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ 1º do art. 67 

da Lei nº 8.666, e 1993; 

IX. a decretação e falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X. a dissolução a sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

XI. a alteração s cial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a exe ção do Contrato; 

XII. razões de · teresse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pe a máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRA TANT e exaradas no processo admiiústrativo a que se refere o Contrato; ~ 
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XIII. a supr ssão, por parte da Autarquia Municipal, de serviços, acarretando modificação do 
valor inicial o Contrato além do limite permitido no§ JQ do art. 65 da Lei nQ 8.666, de 1993; 

superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos, decorrentes de serviços, 
ou parcelas destes, já recebidos ou executados, exceto em caso de calamidade 

r rtur a ~ r em in ma u erra assegurada à CONTRATADA o 
direito de op ar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 
situação; 

XV. a não li eração, por parte da CONTRATANTE, do objeto para execução do serviço, nos 

XVI. a ocorrê eia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do ontrato; 

XVII. o desc mprirnento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das ções penais cabíveis. 

12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a pla defesa. 

12.3. A rescisão de te Contrato poderá ser: 

a) determi ada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII XVII desta cláusula; 

b) amigáv 1, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência p a a CONTRATANTE; 

c) 

12.4. A resc1sao a ·mstrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da a toridade competente. 

12.5. Quando a res são ocorrer com base nos incisos XIII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
da CONTRA TAD será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão. 

12.6. A rescisão po descumprimento das cláusulas contratuais acarretará o ressardmento da 
CONTRATANTE d s valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 
sanções previstas ne te instrumento. 

12.7. O termo deres ·são deverá jndicar, conforme o caso: 

a) Balanço d s eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação d s pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizaç es e multas, quando for o caso. 
12.8. Em "pótese alguma caberá à CONTRATADA pleitear o ressarcimento do valor 
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repassad ao Município ou o recebimento de indenização decorrente de qualquer fato 
superveni nte ao previsto no Edital e neste Contrato. 

13.1. Os casos o ·ssos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRA T NTE, segundo as disposições contidas nas Leis 10520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações, Lei C mplementar nQ 123, de 2006, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, ue fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

IO 
14.1. Em face do es abelecido neste Contrato não decorrerá qualquer vínculo empregatício entre o 

Município o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para atender os serviços 
contratados. 

Inc mbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 
na Imprens Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de CARIDADE/CE com exclusão de qualquer outro, 
por mais p · vilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

16.2. E a sim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (quatro) vias, de igual teor e 
forma, para só efeito, na presença de 02 ( duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CARIDADE, ....... de ................. de 2019. 

Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

TERMO DE COMPROMISSO 
(OBS: somente para · stituições que ainda não possuam agência no Município de Caridade/Ce) 

A instituição fin ceira (licitante) __________ __, cujo CNPJ está sob o nº 
XXXXXXXXXXX X, sede sito à rua (av) nº 
bairro ____ --+__, na cidade de no estado 

representada legalmente pelo Sr. 
(dirigente, outro), portador da CI ___ SSP/XX, CPF: 
_________ ..., residente à rua (av) ---------'nº, ____ _J bairro 

cidade de _______ __, no estado da (o) 
ciente dos com romissos assumidos ao participar do Pregão Presencial nº 
001/2019/FG/PP, g rado através do Processo Administrativo tombado sob o nº 001/2019, 
em atendimento a Edital Convocatório, faz o devido comprometimento de instalar na 
cidade de Carida e/CE, uma agência ou posto bancário, para prestação de serviços de 
pagamento dos oventos dos servidores municipais, com funcionamento pleno e 
completo conform Oausulas inseridas no Edital Convocatório, como também afirma 
que a presente · stituição financeira tem plenas condições técnicas e equipamentos 
compatíveis com exigido em edital, para proporcionar ao funcionalismo municipal 
todos os serviços p evisto neste instrumento. 

Local e data 

ciente das sanções administrativas e penais, previstas no Edital de 
exos, e no Código Penal Brasileiro. 

Nome do Representante Legal ou Sócio 
Carimbo da empresa com CNPJ 
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